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PORTARIA Nº 008/2022                                         DE 13 DE ABRIL
DE 2022
 
           Dispõe sobre o recesso do feriado de Semana Santa
compreendido entre os dias 14 e 15 de Abril de 2022 no âmbito do
Poder  Legislativo  Municipal  de  Coronel  João  Pessoa/RN.  O
Presidente  da Câmara Municipal  de  Coronel  João Pessoa/RN,  o
Exmo. Sr. José Severiano de Figueiredo Maia Júnior (2021-2022),
no  exercício  de  suas  atribuições  legais  que  lhe  são  conferidas,
estabelece:  CONSIDERANDO  o  feriado  de  Semana  Santa
compreendido  entre  os  dias  14  e  15  de  Abril  e  2022:
            RESOLVE:
            Art. 1º - Fica estabelecido recesso institucional entre os dias
14 e 15 de Abril de 2022, em virtude da Semana Santa.
            Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação. Coronel João Pessoa/RN, 13 de Abril de 2022.
 
 
 
 
 
 
 
 
_______________________________________________________________
 JOSÉ SEVERIANO DE FIGUEIREDO MAIA JÚNIOR
Presidente da Câmara Municipal de Coronel João Pessoa/RN
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